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                  LEI MUNICIPAL N° 2.599 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Altera a Lei nº 2.382, de 18 de dezembro 

de 2020, para dispor sobre os critérios de 

denominação de vias, logradouros 

públicos e loteamentos no município de 

Rio Branco”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 2.382, de 18 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 2º As vias, logradouros públicos e loteamentos do Município de 

Rio Branco serão denominados em conformidade com o disposto nesta 

Lei e somente serão escolhidos elementos religiosos, nomes que 

remetem à memória de organizações civis sem fins lucrativos, 

nacionalidades, cidades, Estados ou nações, nomes de pessoas, datas 

e locais históricos, acontecimentos cívicos, culturais e esportivos de 

relevância, elementos ligados à natureza (animais, vegetais ou 

minerais) ou eventos migratórios." (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Branco – Acre, 03 de setembro de 2025, 137º da República, 123º do 

Tratado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco. 
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